INDICAÇÃO Nº. 015/2017
(Câmara Jovem)


[bookmark: _GoBack]     Senhor Presidente, tenho a satisfação de apresentar a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 207, do Regimento Interno, desta casa, a presente indicação, que após as tramitações legais, seja encaminhada, sugerindo ao Senhor Prefeito, a aplicação das providências necessárias, para que seja feita  rampas de acesso, para uso de cadeirantes, nas lombadas, do calçadão da Alameda Maurício de Nassau.


                                           JUSTIFICATIVA
Moradores locais e turistas questionaram a est

A Alameda mencionada, recentemente foi implantada lombadas mais elevadas, e seria importante que  nesses locais seja construída rampas, facilitando assim o  acesso aos cadeirantes.

Certamente foi um detalhe que passou despercebido, mas que é de extrema importância para assegurar os direitos desses usuários, com certeza o Poder Publico se empenhará para fazer o melhor para nossa população.

É o que me cumpre indicar, esperando a possibilidade de atendimento ao pleito.

Sala das Sessões “Aparício de Almeida”, em 23 de agosto de 2017.



                                        
ALINE DAVID TOLEDO 
Vereadora Jovem




